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TAÇÃO E BEBIDAS PARA O ENCERRAMENTO DO GRUPO DE 
MEDIDAS SOCIEDUCATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL.

Item

Código 
do 

produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

Preço 
máximo 
unitário 

(R$)

Preço 
máximo 

anual 
(R$)

1 71712 FORNECIMENTO DE RODÍZIO DE PIZZA, 
INCLUSO BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS 40 UN 69,99 2.799,60

2 71713

LOCAÇÃO TEMPORÁRIA DE ESPAÇO FÍSI-
CO FECHADO NO DIA 10/12/2025, A PARTIR 
DAS 19H ATÉ AS 22H, COM CAPACIDADE 
PARA 40 PESSOAS 

1 UN 400,00 400,00

Valor total da Contratação R$ 3.199,60 (Três mil, cento e noventa e nove 
reais e sessenta centavos)

Art. 99. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta  mil reais), no caso de outras contratações; Valor atualizado 
para R$ 62.725,59(Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos)( DECRETO Nº 7.724, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2025.)

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.
CNPJ: 75.972.760/0001-60.

CONTRATADO: DUOS PIZZARIA E HAMBURGUERIA LTDA
CNPJ: 59.095.369/0001-78 
ENDEREÇO:  AV. BRASIL, 550, BAIRRO CENTRO
CIDADE: CAPANEMA PR- CEP 85560-001
TELEFONE: 46 999844848
E-MAIL: Monicaleitesantos3@gmail.com

Município de Capanema PR, 04 de Setembro  de 2025.

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas
Pregoeira/Agente de Contratação

EXTRATO DO CONTRATO N° 303/2025

Dispensa de Licitação Nº 66/2025

Data da Assinatura: 03/12/2025.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: DUOS PIZZARIA E HAMBURGUERIA LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA LOCAÇÃO TEMPORÁRIA DE ES-
PAÇO FÍSICO E FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E BEBI-
DAS PARA O ENCERRAMENTO DO GRUPO DE MEDIDAS SO-
CIEDUCATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E 
EVOLUÇÃO SOCIAL.
Valor total: R$3.199,60 (Três Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Ses-
senta Centavos).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços  nº 262/2025, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ 
e de outro lado a empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ASFALTO LTDA., CNPJ sob o nº 06.218.782/0001-16, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis nº 14.133/2021 e Lei Complementar 
Municipal nº 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a  Ata de Regis-
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LEI COMPLEMENTAR Nº 36, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a denominação do cargo de Técnico de Contabilidade para Analista 
Contábil na Lei Complementar nº 22, de 1º de dezembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º  O caput do artigo 42 da Lei Complementar nº 22, de 1º de 
dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 42. São atribuições do Analista Contábil, Código AC: (NR)
(...)”

Art. 2º O § 5º do artigo 60 da Lei Complementar nº 22, de 1º de dezem-
bro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 60 (...)
§ 5º O cargo de Técnico de Contabilidade passa a ser denominado de 
Analista Contábil.(NR)
(...)”

Art. 3º Mantêm-se inalteradas as demais disposições da Lei Comple-
mentar nº 22, de 1º de dezembro de 2023.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
2 dias do mês de novembro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.983, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Institui a Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis de propriedade 
ou de interesse do Município de Capanema e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 123, inciso X e no art. 
15, inciso I, ambos da Lei Orgânica Municipal, no art. 2º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 1.745/2020 e no art. 18 da Lei Municipal nº 850/2000 - 
Código Tributário Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Institui-se a Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis 
de propriedade ou de interesse do Município de Capanema, a qual será 
composta por 7 (sete) membros e terá por objetivo a realização de ava-
liação de bens imóveis de propriedade do Município de Capanema ou de 
particulares, para fins de alienação, aquisição, doação, desapropriação, 
permuta, dação em pagamento, adjudicação, entre outros.
§ 1º A Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis do Município 
de Capanema é composta pelos seguintes membros:
I - Sueli Rosana Gonzatti, Secretária Municipal de Administração; 
II - Miguel Lúcio da Silva, Chefe do Departamento de Tributação;
III - Fernando Skreypczak, Analista Patrimonial;
IV - Adriel Junior Bazzanella, Imobiliária Bazzanella;
V - Oldair Gross, Imobiliária Gross;
VI - Rubens Luis Rolando Souza, Engenheiro Civil; 
VII - Eliane Marisa Mesomo, Corretora de Imóveis.

tro de Preços  nº 262/2025, decorrente do processo de Licitação Moda-
lidade  Inexigibilidade  nº 20/2025 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 
383/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica acrescido ao item 01 mais 33 ton. a   
Ata de Registro de Preços nº 262/2025, valor do Aditivo R$ 148.830,00 
(Cento e quarenta e oito mil, oitocentos e trinta reais), conforme abaixo:

Item

Código 
do 

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida

Quan-
tidade 
acres-
cida

Preço 
unitário Preço total

2 71341 EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-2C. (PE 
02/2025 – ARP02/2025) TON 33 4.510,00 148.830,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário e 
aditivos, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema 03 de dezembro de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

MOACIR GASPAR
Representante Legal

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ASFALTO LTDA

Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços  nº 263/2025, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a empresa MAGNO CRISTIANO DA ROCHA REVES-
TIMENTOS

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
MAGNO CRISTIANO DA ROCHA REVESTIMENTOS., CNPJ sob o 
nº 43.222.803/0001-01, também já qualificada nos autos, doravante de-
signada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 14/2022, ajustam o 
presente termo aditivo a  Ata de Registro de Preços  nº 263/2025, deco-
rrente do processo de Licitação Inexigibilidade  nº 20/2025 e de acordo 
com o Parecer Jurídico nº 383/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica acrescido ao item 01 mais 10.100,00 m2 
a   Ata de Registro de Preços nº 263/2025, valor do Aditivo R$ 39.390,00 
(Trinta e nove mil, trezentos e noventa reais), conforme abaixo:

Item

Código 
do 

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Unidade 
de medida

Quan-
tidade 

acrescida

Preço 
unitário Preço total

1 71339

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA FORNECIMENTO DE HORAS TÉCNI-
CAS DE  profissionais especializados na op-
eracionalização e manuseio dos equipamentos 
necessários para pavimentação asfáltica TST – 
Tratamento Superficial Triplo de 325.000,00m² 
(trezentos e vinte e cinco mil metros quadrados) 
em caminhos rurais e/ou de transição urbana/
rural nos 13 (treze) municípios consorciados ao 
CIDELPARNA.

(PE 01/2025 – ARP01/2025)

M2 10.100,00 3,90 39.390,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário e 
aditivos, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema 03 de dezembro de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

MAGNO CRISTIANO DA ROCHA
Representante Legal

MAGNO CRISTIANO DA ROCHA REVESTIMENTOS
Contratada

DECRETOS

LEIS
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Dieneffer Maria Gauer Pinheiro dos Santos.

A Secretária Municipal de Administração, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei 877/2001, Art. 74-M, alterada 
pela Lei Complementar 20/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade 
a funcionária pública temporária Dieneffer Maria Gauer Pinheiro dos 
Santos, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no cargo 
de Professora, matrícula 4256-1, do dia 28 de novembro de 2025 até 26 
de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 28 de novembro de 2025.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 03 de dezem-
bro de 2025.

Sueli Rosana Gonzatti
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N.º 9.096, 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispensa a Sr. Direceu Bola do exercício da Gratificação por Tempo Inte-
gral e Dedicação Exclusiva - TIDE. 

O Prefeito Municipal de Capanema, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Decreto nº 7.311/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o Sr. Dirceu Bola, matrícula 2670-1, nomeado no car-
go efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais III, da Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva - TIDE. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 1º de dezembro de 2025.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 03 de dezem-
bro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede férias regulares. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no protocolo 
nº 1060/2025.

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora MARLI 
FUHR, matrícula nº 16, relativo ao período aquisitivo de 04/06/2024 
à 03/06/2025, assegurados pelas Leis Municipais nº 1.358/2011, art. 
53 e nº 877/2001, art. 69, caput, para serem usufruídos no período de 

§ 2º A Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis será presidida 
pelo membro indicado no inciso I do § 1º deste artigo.
§ 3º Os serviços prestados pela Comissão serão gratuitos e considerados 
de relevante interesse público.
 
Art. 2º A Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis realizará a 
avaliação dos bens imóveis indicados pelo Presidente da Comissão ou 
pelo Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo único. O Presidente da Comissão convocará seus membros 
para as reuniões com antecedência mínima de 3 (três) dias, da data pre-
vista para a reunião.
 
Art. 3º A Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis deverá, para 
atingir aos seus objetivos, exercer as seguintes atividades básicas:
I - pesquisar e analisar o mercado imobiliário local e regional;
II - acompanhar sistematicamente as mudanças físicas e conjunturais 
que influenciam no valor venal dos imóveis;
III - pesquisar e desenvolver métodos de avaliação dos imóveis;
IV - requerer dos órgãos integrantes da Administração Municipal, di-
reta ou indireta, todas as informações necessárias à concepção de seus 
objetivos, que lhe serão fornecidos com presteza e exatidão;
V - seguir as normas técnicas de avaliação previstas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura - CREA;
VI - avaliar os bens imóveis pertencentes ao patrimônio público muni-
cipal, passíveis de alienação, doação ou permuta;
VII - avaliar os imóveis particulares para todas as formas de aquisição 
pelo Poder Público Municipal;
VIII - analisar, homologar ou rejeitar avaliações de bens imóveis realiza-
da por avaliadores e corretores de imóveis;
IX - avaliar as áreas remanescentes de obra pública ou resultantes de 
modificação de alinhamento.

Art. 4º Os laudos de avaliação dos bens imóveis deverão ser elaborados 
pela Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis e entregues no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias após a data de recebimento da requi-
sição.
§ 1º Caso haja urgência motivada da deliberação, o prazo será de 5 (cin-
co) dias úteis.
§ 2º Caso haja divergência entre os membros, prevalecerá o que for de-
cidido pela maioria.
§ 3º Se não houver maioria bem definida, a decisão será do Presidente, 
de modo fundamentado.
§ 4º Os encontros da Comissão serão lavrados em ata.
§ 5º Cabe ao Presidente da Comissão a condução dos trabalhos e zelar 
pela regularidade do procedimento de avaliação.
§ 6º Todos os membros da Comissão devem fundamentar suas mani-
festações.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 
7.830/2025.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 03 de dezembro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9.095, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Concede Licença Maternidade a Funcionária Pública Temporária, 

PORTARIAS

ATOS LEGISLATIVOS
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PORTARIA Nº 28
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede férias regulares. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no protocolo 
nº 1062/2025.

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias ao servidor PAULO DE LIMA 
GONÇALVES, matrícula nº 20, relativo aos períodos aquisitivos de 
03/12/2023 à 02/12/2024 (10 dias) e 03/12/2024 à 02/12/2025 (10 dias), 
assegurados pelas Leis Municipais nº 1.358/2011, art. 53 e nº 877/2001, 
art. 69, caput, para serem usufruídos no período de 05/01/2026 à 
24/01/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. 
Publique-se.

Paço Marcelino Ampessan, aos 03 dias do mês de dezembro de 2025.

DIRCEU ALCHIERI
Presidente

PORTARIA Nº 29
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede Abono Pecuniário.

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no protocolo 
nº 1062/2025.

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor PAULO DE LIMA GONÇALVES, 
matrícula nº 20, um terço de pecúnia, conforme solicitação do servi-
dor e autorização desta Presidência, relativo ao período aquisitivo de 
03/12/2024 à 02/12/2025, com fundamento nas Leis Municipais nº 
1.358/2011, art. 53 e nº 877/2001, art. 70, § 3º.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. 
Publique-se.

Paço Marcelino Ampessan, aos 03 dias do mês de dezembro de 2025.

DIRCEU ALCHIERI
Presidente

05/01/2026 à 03/02/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. 
Publique-se.

Paço Marcelino Ampessan, aos 03 dias do mês de dezembro de 2025.

DIRCEU ALCHIERI
Presidente

PORTARIA Nº 26
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede férias regulares. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no protocolo 
nº 1061/2025.

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias à servidora CLAUDETE 
REZENDE BALZAN, matrícula nº 19, relativo ao período aquisiti-
vo de 03/12/2024 à 02/12/2025, assegurados pelas Leis Municipais nº 
1.358/2011, art. 53 e nº 877/2001, art. 69, caput, para serem usufruídos 
no período de 05/01/2026 à 24/01/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. 
Publique-se.

Paço Marcelino Ampessan, aos 03 dias do mês de dezembro de 2025.

DIRCEU ALCHIERI
Presidente

PORTARIA Nº 27
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede Abono Pecuniário.

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no protocolo 
nº 1061/2025.

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora CLAUDETE REZENDE BALZAN, 
matrícula nº 19, um terço de pecúnia, conforme solicitação da servi-
dora e autorização desta Presidência, relativo ao período aquisitivo 
de 03/12/2024 à 02/12/2025, com fundamento nas Leis Municipais nº 
1.358/2011, art. 53 e nº 877/2001, art. 70, § 3º.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. 
Publique-se.

Paço Marcelino Ampessan, aos 03 dias do mês de dezembro de 2025.

DIRCEU ALCHIERI
Presidente

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 06/2025
EDITAL DE ENSALAMENTO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025

TORNA PÚBLICO EDITAL DE
ENSALAMENTO

Art. 1º 07/12/2025

Art. 2º
03/12/2025 CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO

Art. 3º MATERIAL TRANSPARENTE

Art. 4º
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O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br
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